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Contrato nO. 353/2015 
Processo Administrativo n.o 20.342/2015 - Tomada de Preços nO. 007/2015 
Contratante: MUN iCíPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MARCOS ROBERTO PONTES COSTA GRAMAS ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISiÇÃO DE 1.890 M2 DE GRAMA 
BATATAIS, A SER PAG O ATRAVÉS DO CONVÊNIO ENTRE A SECRETARIA DE 
AGRICU LTURA E ABASTECI MENTO E O MUNiCíPIO DE BOTUCATU, VI SANDO O 
FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL - REABILITAÇÃO DE ESTRADAS 
RURAIS - PDRS, PROCESSO SAA N° 15.020/2013, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP. 
Valor (R$) 4.876,20 (Quatro mi l oitocentos e setenta e seis reais e vinte centavos) 
Dotação Orçamentária: FICHA N° 51 5 e 10515 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNiCíPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob 
nO. 46.634.101/0001-1 5 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo 
Senhor Secretário Municipal de Obras - ANDRÉ LUIZ PERES, CPF nO 128.655 .708-94 e RG n° 
22.459.181-2, no uso da competência conferida pelo Decreto nO 10.011 de 16 de setembro de 
2014, doravante designado CONTRA TANTE, e, de outro lado, a empresa MARCOS ROBERTO 
PONTES COSTA GRAMAS ME, inscrita no CNPJ/MF sob nO. 05.886.303/0001-77, sediada na 
Rua Nelson Andrade Antunes, nO. 248 - Bairro Jardim Marabá - Cidade de Itapetininga/SP, 
doravante designada CONTRATADA , e pelos mesmos foi dito que em face da adjudicação 
efetuada na licitação Tomada de Preço nO 007/201 5 conforme despacho exarado às no 
Processo n° 20.342/201 5, pelo presente instrumento avençam um contrato do Tipo MENOR 
PRECO GLOBAL, sujeitando-se às normas da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
suas alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, e às seguintes cláusulas 
e condições que reciprocamente outorgam e aceitam. 

CLÁUSU LA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUI SiÇÃO 
DE 1.890 M2 DE GRAMA BATATAI S, A SER PAGO ATRAVÉS DO CONVÊNIO ENTRE A 
SECRETARIA DE AGR ICULTURA E ABASTECIMENTO E O MUNiCíPIO DE BOTUCATU , 
VISANDO O FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA MUNICIPAL - REABI LITAÇÃO DE 
ESTRADAS RURAIS - PDRS, PROCESSO SAA N° 15.020/201 3, NESTA CIDADE DE 
BOTUCATU/SP, para a readequação e manutenção de estradas rurais no município de 
Botucatu/SP, sob intei ra responsabi lidade da CONTRATADA, conforme Convenio celebrado 
entre o Estado de São Paulo, por interméd io da Secretaria de Agricultura e Abastecimento e o 
Municíp io de Botucatu/SP, objetivando a Implantação do Projeto de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - Microbacias II - Acesso ao Mercado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O objeto contratual executado deverá atingir o f im a que se destina, com a eficácia e a qualidade 
requeridas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço global. 

CLÁUSU LA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento e 
seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas 
federal e demais legislações sobre licitações , cabe: 
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I - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ind icada no 
preâmbulo deste termo. 

11 - Responsabilizar-se integralmente pelos materiais e/ou serviços porventura entregues e/ou 
executados com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão, negl igência, imperícia, 
imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inclusive aqueles que 
acarretem problemas de qualquer espécie ou natureza, que deverão ser substitu ídos e/ou 
refeitos, sem ônus para o CONTRATANTE. 

111 - Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências 
durante a execução deste contrato , relativas à assistência técnica dos equipamentos e dos bens 
adqu iridos; 

IV - Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 
humanos necessários. 

V - Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, 
tais como transportes, frete, carga e descarga etc. 

VI - Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram 
na execução do contrato; 

VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 
preâmbulo deste termo; 

VIII - Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que 
possa afetar a execução do contrato; 

IX - Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
exclu indo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento; 

X - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93 ; 

XI - Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação real izadas pela 
CONTRATANTE; 

XII - A CONTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte , os bens 
que apresentarem qualq uer irregu laridade; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
Sem prejuízo integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato , cabe ao CONTRATANTE: 

I - Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução contratual, no caso, o Sr. Vinicius Roberto da Silva, Diretor do Núcleo de Infraestrutura 
da CONTRATANTE. ~ ./ 
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11 - Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso 
às suas instalações ; 

111 - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato. 

IV - Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente 
venham a ser solicitadas. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 
Serão realizadas vistorias, quando fo r o caso, pelo Contratante ou prepostos devidamente 
qualif icados, que terão por objetivo a avaliação da qualidade e do andamento das 
etapas/atividades; a medição das executadas para efeito de faturamento; e a recepção das 
concluídas, especialmente quando da conclusão do objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Todas as visto rias, quando for o caso, deverão ser acompanhadas pelo profissional legalmente 
habil itado indicado pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO 
O valor total deste contrato a ser pago pela Contratante é de R$ 4.876,20 (Quatro mi l 
oitocentos e setenta e seis reais e vi nte centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Fica consignado de que o valor a do presente contrato é fixo e durante a sua e durante a sua 
vigência não sofrerá qualquer tipo de reaj uste. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 02.13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERViÇOS MUNICIPAIS-
02.13.02 - DEPARTAM ENTO DE OBRAS E SERViÇOS MUNICIPAIS - 15.452.0012.2028 -
FUNCIONAL - 3.3.90.30.24.00 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS - 01 - FONTE-
110.00 - GERAL - FICHA N° 515. 

02 .13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERViÇOS MUNICIPAIS - 02 .13.02 -
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERViÇOS MUNICIPAIS - 15.452.0012.2028 - FUNCIONAL -
3.3.90.30.24.00 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS - 02 - FONTE - 100.78 - SEC 
AGR IC. ABASTECIMENTO - CONV MICR. - FICHA N° 10515. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
A Prefeitura Municipal efetuará os pagamentos a empresa vencedora da licitação em até 30 
(trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada na contabi lidade da 
CONTRATANTE. 

/':) } PARÁGRAFO PRIMEIRO 
~ /V ./ A Nota Fiscal Eletrônica deverá, obr igatoriamente, fazer referência ao convênio no campo 

observação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Os pagamentos serão efetuados através de "Depósito Bancário" na conta específica da empresa 
vencedora desta licitação, para isso, as licitantes deverão informar a o código do Banco, numero 
da agencia e conta bancária no estabelecimento bancário comercial. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 
A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabil idade exclusiva das 
licitantes, ficando o MU NiCíPIO eximido de quaisquer erros ou falhas nas informações fornecidas 
pelas licitantes em suas propostas. 

PARÁGRAFO QUARTO 
No caso de devolução das faturas, por alguma inexatidão que apresentem o prazo para 
pagamento será contado da reapresentação e aceitação destas pela Secretaria de Finanças e/ou 
Setor correspondente do MUNiCíPIO. 

PARÁGRAFO QUINTO 
As faturas que apresentem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas correções 
e, nessa hipótese, o prazo estabelecido no caput desta Clausula Sétima, será contado a partir da 
data de reapresentação das faturas, sem incorreções. 

PARÁGRAFO SEXTO 
Em consonância com as disposições contidas na Lei Complementar federal nO 116, de 31.07.03, 
e a propósito do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN incidente sobre a 
execução contratual , QUANDO FOR O CASO: 

a) em cumprimento à legislação do Município do local dos serviços, o CONTRATANTE, na 
qualidade de responsável pelo crédito tributário deverá reter e recolher ao referido Município , no 
prazo legal ou reg ulamentar, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN, incidente 
sobre o valor das notas fiscais/faturas, apresentadas pela CONTRATADA; 
b) por ocasião da emissão das notas fiscais/fatu ras, a CONTRATADA deverá destacar o valor da 
retenção relativo ao ISSQN, bem como indicar os valores não incluídos na base de cálculo do 
referido imposto , quando for o caso. 

a) por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE das notas fiscais/faturas, a CONTRATADA 
deverá fazer prova do recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
por meio de cópia autenticada da gu ia de recolhimento correspondente aos serviços executados, 
re lativos à nota fiscal/fatura apresentada para pagamento; 
b) se por ocasião da emissão da nota fiscal/fatu ra não houver decorrido o prazo legal para o 
recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recol himento referentes 
ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTATADA apresentar a documentação devida, 
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento do imposto; 
c) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o 
pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJ USTE DE PREÇO 
OS preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
O objeto será recebido provisoriamente pelo Contratante, em 30 (trinta) dias contados da data de 
entrega no local indicado no subitem 1.2 deste Edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Por ocasião da entrega a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 
cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública), do servidor do contratante responsável pelo recebimento. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 
Decorrido esse período sem necessidade de quaisquer substituição o recebimento do objeto dar­
se-á definitivamente em 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Havendo rejeição do objeto no todo ou em parte estará a Contratada obrigada a substituí­
los/refazê- Ias, no prazo fixado pelo Contratante, observando as condições estabelecidas para a 
execução. 

PARÁGRAFO QUARTO 
Na impossibi lidade de serem substituídos/refeitos, o valor respectivo será descontado da 
importância devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, CONDiÇÕES E ENTREGA DO OBJETO 
O objeto do contrato deverá ser entregue e concl uído em 60 (sessenta) , contados a partir da 
data da ordem de início dos serviços, conforme as condições estabelecidas na licitação indicada 
no preâmbulo deste instrumento e seus Anexos . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O objeto do contrato deverá ser entreg ue na Avenida Itália, s/no Jd. Ref lorenda, nesta cidade de 
Botucatu/SP, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transportes, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes dessa execução. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Em caso de entrega parcelada dos materiais/serviços, deverá ser estipulado pela Contratante à 
Contratada, as quantidades e dias a serem entreg ues sem alteração do objeto contratual , sendo 
o pagamento efetuado em conformidade com cada entrega/serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões do objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no § 1°, do 
artigo 65, da Lei federal nO 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente 
contrato, respeitadas as disposições da Lei federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEG UNDA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Fica a Contratada dispensada da apresentação de Garantia de Execução nos termos do artigo 
56 da Lei federal nO 8.666/93. 

~ 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente ajuste será de 60 (Sessenta) dias , contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 § 1 ° 

. da Lei federal nO 8.666/93, mediante prévia justificativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, f icará sujeita às 
sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei federal nO 8.666/93 , no que c r. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar das faturas, os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas. 

PARAGRAFO SEGUNDO 
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclu i a de outra. 

PARAGRAFO TERCEIRO 
A licitante que apresentar documentação inverossímil , praticar atos ilícitos ou falta grave, ou 
cometer fraude, será inabilitada ou desclassificada, sujeitando-se ainda, segundo a gravidade da 
falta cometida, à aplicação das seguintes penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Botucatu/SP, bem como o 
impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

PARAGRAFO QUARTO 
A desistência da proposta, dentro do prazo de sua validade, a não reg ularização da 
documentação de regularidade fiscal no prazo previsto ou a recusa em assinar a Carta-Contrato, 
dentro do prazo e condições estabelecidos, ensejarão a cobrança pelo Município, por via 
administrativa ou judicial, de multa de até 10% (dez por cento) do valor total da proposta, de 
acordo com a gravidade da infração, sem prejuízo da aplicação da penalidade prevista no 
parágrafo terceiro. 

PARAGRAFO QUINTO 
Por descumprimento de cláusula contratuais ou pela inexecução total ou parcial do contrato , a 
CONTRATADA poderá, após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes penalidades, de 
acordo com a gravidade da falta (Art. 86 e 87 da Lei 8.666/93) : 

a) Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as 
quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente. 
b) Multa, nas seguintes situações: 
c) De 02% (dois por cento), incidente sobre o valor da ordem correspondente, por dia de atraso 
em realizar o fornecimento, até o quinto dia corrido do atraso, após o que, a crité rio da 
Administração, poderá ser promovida a rescisão unilateral do contrato. 
d) De 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, de acordo com a gravidade da infração, 
em caso de qualquer descumprimento contratual, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato 
pela Administração, garantida a defesa prévia. 
e) Suspensão temporária do direito de licitar com a Admin istração, bem como o impedimento de 
com ela contratar, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nas hipóteses de a Contratada ensejar o 
retardamento da entrega do objeto contratado sem motivo justificado ou der causa à inexecução 
total ou parcial do contrato. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no caso de 
apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude. 

PARAGRAFO SEXTO 
Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido o prazo 
de 02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, e desde que cessados os motivos determinantes da puni -
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PARAGRAFO SETIMO 
As multas serão, após o regular processo administrativo , cobradas admin istrativa ou 
judicialmente, ou descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA. 

PARAGRAFO OITAVO 
As penalidades previstas no parágrafo terceiro poderão ser aplicadas juntamente com as multas 
previstas nesta Cláusula. 

PARAGRAFO NONO 
As penalidades previstas nesta cláusu la têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a 
CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE. 

PARAGRAFO DECIMO 
O descumprimento parcial ou total , por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam , 
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito , ou de força maior, 
verifica-se no fato necessário , cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir, nos termos do 
parágrafo único do art. 393 do Código Civil. 

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO 
As sanções estabelecidas neste item poderão ser aplicadas, garantida, a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias para declaração de inidoneidade 
e prazo de 02 (dois) dias úteis para as demais penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
OS licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de infl uenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos , com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

t:;:hd) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsifi car, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no subitem 3 deste item XIII 
do Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercí . I ito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reem bolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegíve l, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos fi nanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de 
um contrato fi nanciado pelo organismo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Considerando os propósitos dos itens acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação , desde já concorda e autoriza, na hipótese de o contrato vir a ser financiado , em 
parte ou integralmente , por organismo financei ro multilateral , mediante adiantamento ou 
reem bolso, permitirá que o organismo fi nanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
O contrato poderá ser resci ndido, na forma, com as conseqüências e pelos motivos previstos nos 
artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei federal nO 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei federal n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Rescindido o contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da 
publicação da rescisão contratual na imprensa oficial , para desmobilizar o canteiro e deixá-lo 
inteiramente livre e desimpedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
É defeso à CONTRATADA a cessão ou transferência total ou parcial dos direitos e obrigações 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSiÇÕES FI NAIS 
Fica ajustado, ainda que: 

1- Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) O Edital e seus anexos; 
b) A PROPOSTA apresentada pela CONTRATADA; 

11- Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei estadual n° 6.544/89, da Lei 
federal n° 8.666/93 e disposições regulamentares. 

c) 111- Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera 
administrativas, será competente o foro da Comarca da de Botucatu/SP. 
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E, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em três (03) 
vias de igual teor e forma que lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para 
que produza todos os efeitos de direito: 

Botucatu , __ de __ -,-1 ........ 3 -,-A=G=O-=Z=-~1-=-5 __ _ 

MARCOS 

Testemunhas: 

Andrea C lstina Panr 'm Amaral 
Oir ~tor" 00 Deozrt::lrento 
oe ':l', n ~(,j!' c L., _,\.o .. .,<:" 

R.l 2. 320-5 

de 2.015. 
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